
Cataguases, 21 de Julho de 2025.

Solicitação: N° 553,556,558,560,564, 572,574 e 602/2025.

02.002 - Secretaria de Administração.

02.004 - Secretaria da Fazenda.

02.007 - Fundo Municipal de Assistência Social

02.008 - Fundo Municipal de Saúde.

02.009 - Fundo Municipal de Saúde.

02.013 - Secretaria de Serviços Urbanos.

Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria Administrativa

Estimativa: O valor estimado informado pela secretaria será de R$ 
330.793,23 (Trezentos e trinta mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e 
três centavos), de acordo com a cotação em anexo.

A/C Nilye Faria de Oliveira 
Setor de Licitações

Justificativa: A contratação de uma empresa especializada para a 
aquisição de gêneros alimentícios é essencial para garantir eficiência, 
transparência e qualidade no atendimento as demandas das Secretarias e 
setores da Prefeitura de Cataguases.

Venho por meio deste, solicitar abertura de Processo de Licitação (Lei 
14.133/2021), na forma eletrônica, do tipo pregão, para registro de preços, menor 
preço por item, para registrar preços para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às 
necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases- 
MG.

Dotação Orçamentária:

02.001 - Gabinete do Prefeito.

Essa medida assegura o cumprimento das normas legais, como a Lei de 
Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios e garantir que
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02.010 - Secretaria de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
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Secretaria Municipal de Saúde 
Diretoria Administrativa

Sem mais para o momento, despeço-me com os votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,
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Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração 
municipal promove maior controle, agilidade na entrega e equidade na 
distribuição dos alimentos, beneficiando diretamente os serviços públicos e, 
consequentemente, a população.

Vinícius Franzonj/Barbosa Ferreira 
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
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os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários 
necessários.

* * I

e nutricionais
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DECLARAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE

1

Local: Cataguases - MG.
Data: 21 de Julho de 2025

Objeto da licitação: Registrar preços para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às 
necessidades de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases- 
MG.
Modalidade da licitação: Processo de Licitação (Lei 14.133/2021), do tipo 
pregão, para registro de preços, menor preço por item.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria Administrativa

Assinatura: < ;
Nome: Válber Àraâjó Xaviejp^
Cargo: Agente Âdministrãtivo
Setor: Secretaria Municipal de Saúde

Eu, Válber Araújo Xavier, do setor requisitante Secretaria de Saúde, 
declaro por meio desta que o referido setor cumpriu integralmente todas as 
exigências estabelecidas pela Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021, no que 
se refere ao planejamento, elaboração de estudo técnico preliminar, termo de 
referência e obtenção de cotações de preços, em total conformidade com as 
instruções normativas pertinentes.

O planejamento da contratação foi elaborado de acordo com os princípios 
e diretrizes estabelecidos na Lei 14.133/2021, garantindo a adequada definição 
dos requisitos do objeto, a escolha do melhor regime de contratação, a definição 
dos critérios de aceitabilidade das propostas e demais elementos necessários 
para a realização do processo licitatório.

O estudo técnico preliminar foi desenvolvido de forma detalhada e 
consistente, contemplando a justificativa da necessidade da contratação, a 
descrição completa do objeto, os requisitos técnicos mínimos, os critérios de 
medição e pagamento, bem como quaisquer outras informações relevantes para 
a compreensão do objeto e a correta elaboração das propostas pelos potenciais 
fornecedores.

No que diz respeito às cotações de preços, foram obtidas de acordo com 
as orientações das instruções normativas pertinentes, garantindo a realização 
de pesquisa de mercado e a obtenção de propostas que refletem a realidade dos 
preços praticados.

Esta declaração tem o objetivo de atestar o cumprimento rigoroso das 
exigências legais estabelecidas pela Nova Lei de Licitações 14.133/2021 no que 
tange ao planejamento, estudo técnico preliminar, e obtenção de cotações de 
preços, demonstrando o comprometimento do setor requisitante em seguir as 
diretrizes legais e as melhores práticas na condução de processos licitatórios.

È ‘Oí



TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

2.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas é detalhada conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO Und QtdItem Código

R$ 9,88 R$ 7.587,841PCT 768 4635561

Pagina 1 de 11

1.1 O presente documento tem por objetivo estabelecer as condições gerais que orientarão o 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo sistema de Registro de Preços, tipo 
Menor Preço por Item, para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cataguases - MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento e com base nos parâmetros da Lei 14.133/2021.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de 
Homologação da Ata, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei vigente.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação.

Achocolatado em pó (pct / 400 gramas) - 
ACHOCOLATADO em pó, instantâneo, solúvel, 
obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, 
açúcar, maltodextrina, leite em pó e/ou soro, 
extra, constituído de pó fino e homogêneo, isento 
de soja ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 
3%. Acondicionado em pacote de polietileno, 
recipiente de polietileno ou de folha de flandres, 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. Contendo aproximadamente 400g de peso 
líquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.

Valor 
Unitário

Valor Total 
Médio

Qtd 
mínima

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria Administrativa 
Licitação
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1.2 Os itens se enquadram na classificação de bens comuns, conforme o art. 6o, inciso XIII, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme a justificativa constante no Estudo Técnico 
Preliminar.
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2 PCT 1 1286 R$ 24,23 R$ 31.159,78 463989

3 UND 1 20 R$ 9,48 R$ 189,60 625668

4 CX 1 445 R$ 7,26 R$ 3.230,70 618274

5 CX 1 320 R$ 6,85 R$2.192,00 618274

6 UND 1 7572 R$ 8,79 R$ 66.557,88 445995

7 UND 1 519 R$ 9,41 R$4.883,79 463699
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Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes 
sucralose, acesulfame de potássio, benzoato de 
sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade 
de fornecimento: Frasco 100,00 ML.

Filtro de papel -100% celulose, descartável, 
para coar café, n° 103, dupla prensagem, 
embalagem original do fabricante contendo 30 
unidades.

Filtro de papel -100% celulose, descartável, 
para coar café, n° 102, dupla prensagem, 
embalagem original do fabricante contendo 30 
unidades.

Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT 
em embalagem longa vida (Tetra Pak) de 1 litro. 
Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT 
em embalagem longa vida (Tetra Pak) de 1 
litro.Com validade mínima de 90 dias contados a 
partir da data de entrega.___________________
Margarina vegetal (pote 500 gramas) - 
Margarina produzida exclusivamente de gordura 
vegetal, com adição de sal, em potes de 
polipropileno com lacre de papel aluminizado 
entre a tampa e o pote, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo contendo peso líquido 
500g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do 
registro. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.

Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, 
sacarose de cana de açúcar, acondicionado em 
embalagem plástica transparente, contendo 5 Kg 
de peso líquido, informações nutricionais na 
embalagem, contendo data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses, com 
registro no Ministério Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
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8 PCT 1 6002 R$ 35,82 R$ 214.991,64 463587
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OBS: Quando não encontrado o código com a descrição exata do item em pesquisa no 
“ComprasNet”, o código descrito será que mais se aproxima do produto, prevalecendo às 
descrições deste Termo de Referência.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A Prefeitura Municipal de Cataguases - MG tem a responsabilidade de garantir o 
atendimento às demandas no fornecimento contínuo de gêneros alimentícios de qualidade. 
Esses alimentos são essenciais para suprir as necessidades específicas das diversas 
Secretarias Municipais, bem como dos pacientes atendidos pelos serviços do CAPS, CAPS 
AD e Residência Terapêutica.

3.2 Considerando a necessidade de assegurar o abastecimento regular desses gêneros 
alimentícios, a presente contratação visa estabelecer a solução mais viável técnica e 
economicamente para sua aquisição, garantindo eficiência nas atividades da administração 
pública e atendimento adequado à população.

3.3 A Administração Pública está em processo de adequação à nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), que alterou significativamente o regime 
jurídico das contratações públicas. O Plano Anual de Contratações (PCA) está em fase de 
elaboração para posterior publicação.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A presente solução tem como objetivo garantir a aquisição contínua e eficiente de gêneros 
alimentícios, visando atender às demandas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Cataguases - MG.

4.2 A contratação será realizada por meio de Processo de Licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para registro de preços, cujo critério de julgajrientoserá com base no menor preço 
por item.

fw\ kVIW vw7

o sus

Pó de café (500 gramas) - café em pó 
homogêneo, torrado e moído, do tipo único, 
tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto 
de torra média, com grau intensidade de no 
mínimo 4, pacote selado a alto vácuo ou 
embalagem “Stand up pouch”, com alto índice de 
pureza; Embalagem de 500 gramas contendo as 
seguintes informações : peso líquido, data de 
fabricação, ponto de torra e ou classificação de 
torra , prazo de validade e número de lote; 
Validade: não inferior a 12 (doze) meses, 
devendo, no momento da entrega, ter sido 
fabricado em até 90 (noventa) dias. Além de 
atender a legislação referente à rotulagem, o 
produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, 
requisitos sanitários, limites de tolerância para 
matérias estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes.
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5.2 Subcontratação:

5.2.1 É vedada a subcontratação.

5.3 Garantia da Contratação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde

í® aqúT Diretoria Administrativa

4.3 A solução proposta garante economicidade, transparência e ampla competitividade, 
atendendo aos princípios da administração pública.

4.4 . Com a implementação desta solução, busca-se garantir o fornecimento regular de 
gêneros alimentícios, a qualidade da alimentação fornecida e a otimização dos recursos 
públicos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Aquisição de gêneros alimentícios deve atender aos seguintes requisitos:

a) Conformidade com a Legislação: Os gêneros alimentícios devem estar em conformidade 
com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e atender às normas 
técnicas e sanitárias vigentes.

b) Qualidade e Segurança: Os Alimentos devem ser provenientes de fornecedores idôneos, 
com comprovação de qualidade e procedência.

c) Diversidade de Itens: A contratação deve contemplar ampla variedade de gêneros 
alimentícios, perecíveis e não perecíveis, conforme as necessidades especificadas de cada 
Secretaria.

d) Prazo de Entrega: Os produtos alimentícios deverão ser entregues no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Solicitação de 
Fornecimento, em conformidade com a programação das demandas das unidades da rede 
pública. As entregas deverão ocorrer de forma única ou parcelada, conforme especificado na 
respectiva solicitação, a fim de garantir a continuidade das atividades e o atendimento às 
necessidades das diversas Secretarias, evitando interrupções no fornecimento.

e) Armazenamento e Distribuição: Os alimentos devem ser entregues em condições 
adequadas de transporte e armazenamento, conforme as especificações técnicas de cada 
item, respeitando as normas sanitárias e de segurança alimentar.

f) Desconto sobre o Preço de Mercado: A contratação será realizada com base no menor 
preço por item, garantindo economicidade e a transparência no processo licitatório.

g) Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para o fornecimento de gêneros 
alimentícios, mediante a apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa fornecedora. Deverão ser 
apresentados, ainda, a Licença Sanitária válida, expedida pelo órgão competente local, bem 
como os demais documentos exigidos pela legislação vigente.

5.1 Sustentabilidade:

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.
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5.3.1 Não será exigida garantia de execução da contratação para esse objeto.

5.4 Da Indicação de Marcas ou Modelos:

5.4.1 Nesta contratação, não há justificativa que autorize a indicação de marcas, modelos ou 
características específicas. As eventuais referências a marcas constantes neste documento 
têm caráter meramente exemplificativo, com o objetivo de indicar o padrão mínimo de 
qualidade desejado. As licitantes poderão apresentar produtos de marcas diversas, desde que 
comprovadamente equivalentes ou superiores em termos técnicos e qualitativos. Em caso de 
dúvida quanto à equivalência, a Administração poderá solicitar comprovação documental, 
amostras ou outros meios que demonstrem a compatibilidade com as exigências do edital.

5.4.2. Em relação aos itens objeto desta licitação, não há estudos ou restrições que impeçam 
o fornecimento de determinada marca ou modelo, desde que atendam às especificações 
técnicas e qualitativas exigidas.

5.5. Da Vedação de Marcas ou Modelos
5.5.1. Não se aplica neste caso.
5.7. Da Amostra

5.7.1. Para esta aquisição será necessário o envio de amostras dos itens 1 e 8, com o objetivo 
de garantir que atendam às especificações exigidas neste Termo de Referência.
5.7.2. As amostras deverão ser enviadas dentro do prazo estipulado, sendo previamente 
analisadas e aprovadas pela Administração Pública antes da confirmação da contratação.
5.7.3. Caso necessário, também poderá ser exigido o envio de folder ou catálogo com 
informações detalhadas sobre os itens, desde que atendam a todas as especificações 
exigidas.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 As entregas deverão ser realizadas no prazo de até 15 dias corridos, contados a partir do 
envio da Autorização de Fornecimento, sendo esta condição indispensável para o 
fornecimento dos itens.

6.2. Os itens serão rigorosamente avaliados no ato da entrega nos quesitos qualidade, caso 
os serviços estejam em desacordo ao que foi licitado, as notas não serão assinadas.

6.3. As notas fiscais deverão ser assinadas pelo funcionário responsável pelo recebimento.

6.4. O material deverá ser entregue adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte.

6.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Os locais de entrega serão informados no ato do envio das Autorizações de Fornecimento 
(e-mail direcionado ao fornecedor) ou descrito nas mesmas.

6.7. Os horários de entrega deverão ser de 08:00h às 11:00h e de 13:00h às 16:00h, em dias 
úteis.
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6.8. Os endereços e locais para entrega poderão sofrer alterações conforme determinação da 
contratante.

6.9 Garantia do objeto

6.9.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Das Obrigações da Contratada

7.1.1. A CONTRATADA deverá entregar os gêneros alimentícios registrados no local indicado, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de recebimento da Solicitação 
de Fornecimento, devendo ser entregues no endereço informado pelo setor requisitante.

7.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer os gêneros alimentícios conforme a descrição do 
produto licitado, nas quantidades discriminadas na Solicitação de Fornecimento enviada 
previamente.

7.1.3. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas 
responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que o órgão 
contratante venha a fazer, baseada na existência de produto inadequado ou defeituoso.

7.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus referentes ao transporte e frete 
necessários para a execução do objeto.

7.1.5. A CONTRATADA deverá prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE.

7.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta licitação para registro de preços visando futura e eventual contratação para 
aquisição de gêneros alimentícios.

7.1.7. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente, para 
verificação da qualidade dos gêneros alimentícios, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 
exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 
pactuadas.

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no todo ou em 
parte, os gêneros alimentícios fornecidos, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega.

7.1.9. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, 
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

7.1.10. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios em perfeitas condições, conforme as
especificações técnicas e prazos definidos neste Termo de Referência, nos endereços 
indicados no e-mail enviado pelas diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases 
com a respectiva Solicitação de Fornecimento. / Ap
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7.1.11. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgarem-se necessários.

7.1.12. Deverá conter na Nota Fiscal, o número da Solicitação de Fornecimento ou número de 
empenho referente ao produto.

7.2. Das Obrigações da Contratante

7.2.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização das entregas dos gêneros alimentícios, 
quando solicitadas, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.2.2. Prestar à empresa contratada as informações necessárias relativas aos itens 
registrados em ata, sempre que solicitado.

7.2.3. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura, devidamente atestada, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos após o seu recebimento.

7.2.4. Rejeitar os gêneros alimentícios que não atenderem às especificações, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e nos pedidos de fornecimento.

7.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no caso de não entrega dos gêneros alimentícios 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data da Solicitação de Fornecimento.

7.2.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas na 
execução do objeto do contrato.

7.2.7. Cumprir e zelar pelo cumprimento das cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Referência e demais documentos que compõem o processo de contratação.

7.2.8. Fornecer todos os dados e elementos necessários à correta execução dos 
fornecimentos decorrentes do registro de preços, quando da formalização de cada solicitação 
de fornecimento.

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores nos termos 
estabelecidos no presente instrumento, a saber:

• Válber Araújo Xavier (Fiscal da Secretaria de Saúde)
• Júnia Silveira Barbosa (Fiscal do Gabinete do Prefeito)
• Geissiane Aparecida Taveira de Lima (Fiscal da Secretaria de Administração)
• Tábatha Moreira Grôpo (Fiscal da Secretaria de Fazenda)
• Carla da Rocha Patrício (Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento Social)
• Alessandro Cardoso Vieira (Fiscal da Secretaria de Serviços Urbanos)
• Ricardo Luiz Alves de Almeida (Fiscal da Secretaria de Educação)

8.1. Fica o CONTRATADO obrigado a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos 
produtos contratados, facultando o livre acesso a todos os registros e documentos pertinentes 
à execução do contrato, sem que essa fiscalização implique, sob qualquer título, em 
transferência de responsabilidade para a CONTRATANTE.

8.2. A fiscalização ou acompanhamento do contrato pela Administração não exclui ou reduz a
responsabilidade do CONTRATADO. / 4^.
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8.3. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 
com atribuições voltadas ao controle das questões documentais da contratação, tais como: 
verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 
orçamentárias; acompanhar o prazo de vigência do contrato; verificar a necessidade e 
possibilidade de renovação ou prorrogação; bem como analisar a viabilidade de eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração de termos aditivos, se for o caso.

8.4. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto 
contratado, devendo o servidor designado verificar a qualidade, a validade, o 
acondicionamento e a conformidade dos gêneros alimentícios entregues, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência, encaminhar informações ao Gestor do Contrato, 
atestar os documentos fiscais, manter o relacionamento necessário com a empresa contratada 
e dirimir dúvidas surgidas no curso da execução contratual.

8.5. O Fiscal do Contrato deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, indicando data, horário, local e eventuais responsáveis envolvidos, 
determinando as medidas necessárias para a correção de falhas ou irregularidades 
observadas, encaminhando os registros à autoridade competente para as providências 
cabíveis.

8.6. A fiscalização mencionada nesta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições nos produtos, vícios ocultos, prazos de validade vencidos ou 
fornecimento de gêneros em desacordo com as especificações estabelecidas, não implicando, 
em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da Administração Pública ou de seus agentes, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

9. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS

J Lucas Estevão Almeida

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1. Recebimento

10.1.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou documento equivalente, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e na proposta.

10.1.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado de forma parcelada, conforme 
a necessidade e demanda da contratante, conforme especificado nas Solicitações de 
Fornecimento.

10.1.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando não estiverem em conformidade com as especificações contidas no Termo 
de Referência ou na proposta apresentada. Nesse caso, a contratada deverá substituir os 
itens rejeitados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

10.2. Liquidação

10.2.1. Caso seja identificada qualquer irregularidade na Nota Fiscal ou nos documentos 
fiscais, será solicitada, imediatamente, à empresa contratada a correção da falha, seja por
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meio de carta de correção ou outro procedimento necessário, que deverá ser encaminhado 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

10.2.2. Se a contratada não apresentar a carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da apresentação do documento retificado ou 
regularizado.

10.3. Pagamento

10.3.1. O pagamento do objeto deste contrato será efetuado em moeda corrente, por meio de 
ordem bancária, sem juros ou atualização monetária, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1.0 fornecedor será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO (Lei 14.133/2021), para REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, 
utilizando o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de forma parcelada, 
conforme os parâmetros da Lei 14.133/2021.

11.2. Da Habilitação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista e Econômico-financeira

11.2.1. Os documentos necessários para habilitação do fornecedor serão descritos em tópico 
específico do edital.

11.3. Qualificação Técnica

11.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de gêneros alimentícios, mediante a 
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa fornecedora. Deverão ser apresentados, ainda, a Licença Sanitária 
válida, expedida pelo órgão competente local, bem como os demais documentos exigidos pela 
legislação vigente.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. Estima-se que o valor total para a contratação de gêneros alimentícios seja de R$ 
330.793,23 (Trezentos e trinta mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e três centavos), 
conforme pesquisa realizada junto ao Banco de Preços.

12.2. O preço proposto deverá incluir todos os custos necessários para o cumprimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado.

13. DO QUANTITATIVO MÍNIMO

13.1. Em cumprimento ao art. 28, §2°, do Decreto Municipal n° 5.805/2023, o quantitativo 
mínimo previsto, caso haja formalização de contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, 
será de 01 (uma) unidade para cada item registrado.

14. DA VIGÊNCIA

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
homologação, podendo ser prorrogado conforme as disposições legais vigentes. x
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas pela dotação orçamentária 
do orçamento em vigor. A contratação será atendida pelos centros de custos das Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Vinícius Franzoni/Barbosa Ferreira
Secretário Municipal de Saúde

Murilo Mati
Chefe de Gatüi

i —______
V Júnia Silveira Barbosa

Fiscal do Contrato/ Gabinete do Prefeito
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Fiscal do Contrato/ See. Educação

Carla da Rocha Patrício
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Solicitação de Compra N° 553/2025

Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

Itens solicitados:

CódigoItem Qtd. Unid.

Preço Total: 121.444,92

{ Valor Previsto: |Descrição Recurso

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

ísponsável

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:25:41. Protocolo: 3b88ca4e-df80-4187-988a-b887ae05c657

Assinatura do

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega: 
Objeto:

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

1
2
3
4
5

58035935-1
58036026-1
58060857-1
58040133-1
62538087-1

768,00 
3.072,00 
504,00 
1.992,00 
444,00

VINÍCIUS FRANZONI BARBOSA FERREIRA
02009009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Secretaria de Saúde
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

pct 
UN 
UN 
pct
UN

Especificação

ACHOCOLATADO EM PÔ 400 GRAMAS.
LEITE INTEGRAL CAIXA 1 LITRO.
MARGARINA VEGETAL POTE 500 GRS 
PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS).
AÇÚCAR CRISTAL 5KG

Dotações Utilizadas:
r Dotação

Preço Unit.
Estimado

9,8800
8,7900
9,4100

35,8200
24,2300

Preço Total
Estimado

7.587,84
27.002,88
4.742,64

71.353,44
10.758,12

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 556/2025
Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

Itens solicitados:

EspecificaçãoQtd. Unid.Item

14.639,76Preço Total:

| Valor Previsto. |RecursoDescrição

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

do Responsável

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:25:06. Protocolo: 5ad1bc11-2e22-4eb5-a8f3-07217ac45de2

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

2
4

72,00 
360,00

UN AÇÚCAR CRISTAL 5KG 
pct PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS).

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

VINÍCIUS FRANZONI BARBOSA FERREIRA
02008008 - SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32)3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

Código

62538087-1
58040133-1

Preço Unit.
Estimado

24,2300
35,8200

Preço Total
Estimado

1.744,56
12.895,20

Dotações Utilizadas:
| Dotação

Assinatu

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 564/2025

Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

Itens solicitados:

Qtd. Unid. EspecificaçãoItem

Preço Total: 17.235,60

I Valor Previsto: |RecursoDescrição

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

Assíl :ur;

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:21:26. Protocolo: 58ab0e69-48be-4ce3-bebd-1a1bcbac29a1

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega: 

Objeto:

1
2

120,00
400,00

UN AÇÚCAR CRISTAL 5KG 
pct PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS).

TIAGO RODRIGUES DE SOUZA

02004004 - SECRETARIA DA FAZENDA

Prefeitura Municipal de Cataguases

Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

Código

62538087-1
58040133-1

Preço Unit. 
Estimado 

24,2300 
35,8200

Preço Total
Estimado

2.907,60
14.328,00

Dotações Utilizadas:
| Dotação

Io Responsável

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066

k E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

; de S. Rgfc 
secretário de fazenda

MATRÍCULA: 315313

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 558/2025
Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

Itens solicitados:

Qtd.Item Unid. Especificação

Preço Total: 17.235,60

| Valor Previsto: jDescrição Recurso

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

\

inatura do ResponsávelA:

16/2025, às 07:23:51. Protocolo: ee44f579-4d41-4fd8-bd98-0470545c8a32Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão:.

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega: 
Objeto:

2
4

120,00
400,00

UN AÇÚCAR CRISTAL 5KG 
pct PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS).

MURILO MATIAS DE SOUZA
02001001 - GABINETE DO PREFEITO
Prefeitura Municipal de Cataguases
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

■

Código

62538087-1
58040133-1

Preço Unit. 
Estimado 

24,2300 
35,8200

Preço Total 
Estimado 

2.907,60 
14.328,00

Dotações Utilizadas:
| Dotação

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 560/2025
Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

Itens solicitados:

CódigoItem Qtd. Unid. Especificação

Preço Total: 55.537,00

! Valor Previsto: jDescrição Recurso

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:22:36. Protocolo: 3ead7cdb-5455-4ff8-b59e-c27e0da81c93

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

1
2
3
4

62538087-1
58040133-1
58058901-1
58031323-1

360,00 
1.200,00 
320,00 
220,00

DANIEL RENAULT DE CASTRO
02002002 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Prefeitura Municipal de Cataguases
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

AÇÚCAR CRISTAL 5KG 
PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS). 
FILTRO DE PAPEL PI CAFÉ N° 103 
FILTRO DE PAPEL PI CAFÉ N° 102

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

UN 
pct 
ex 
ex

Dotações Utilizadas:
| Dotação

Daniel Renault de Castro 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

___________________MATRÍCULA: 315319 
Assinatura do Responsável

Preço Total
Estimado

8.722,80
42.984,00

2.323,20
1.507,00

Preço Unit.
Estimado

24,2300
35,8200

7,2600
6,8500

2/
A- «

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 602/2025

Data da Solicitação: 17/06/2025

Justificativa:

hens solicitados:
EspecificaçãoQtd.item

6.099,90Preço Total:

] Vaiõr Previsto: |RecursoDescrição

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

lesponsável

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

1
2

150,00 
30,00

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Teiefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

Código 
58040133-1' 
62538087-1

Preço Unit. 
Estimado 
“^“3578200 

24,2300

Unid.

pct PO DE CAFÉ (500 GRAMAS).
UN AÇÚCAR CRISTAL 5KG

Preço Tota’
Estimado
“ 5.373,00

726,90

Dotações Utilizadas:
 Dotação

_______________—Assinatuipab Responsável
" ferikh Matias de Souza Silvú____

Sistema' CompTas - Usjário JaTe.simoes. Emissão: 04/07/2025, às 08:43:16. f^RÉ5RíA'0eE&UÊA^i©o5-168O36a5O35a
MAÍRlCULA: 315331

MARILDA MATIAS DE SOUZA SILVA
02010010 - SECRETARIA DE EDUCACAO
Secretaria de Assistência Social
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Solicitação de Compra N° 574/2025

Justificativa:

Itens solicitados:
Unid.Qtd.CódigoItem

76.975,60Preço Total:

| Valor Previsto: |RecursoDescrição

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:14:36. Protocolo: 485a18e0-32ce-4895-9fa9-4ce233ecd64b

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega:
Objeto:

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

1
2
3
4
5

58040133-1
58058901-1
58031323-1
58040181-1
58036026-1

1.000,00 
100,00 
100,00 
20,00 

4.500,00

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

cx 
cx 
UN 
UN

CLARICE OLIVEIRA LEITE MENDONÇA Data da Solicitação: 17/06/2025
02007007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretaria de Assistência Social
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

Dotações Utilizadas:
| Dotação

Preço Unit. 
Estimado 

35,8200 
7,2600 
6,8500 
9,4800 
8,7900

Preço Total 
Estimado 

35.820,00 
726,00 
685,00 
189,60 

39.555,00

__________________
Assinatura do Responsável

Especificação

pct PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS)’
FILTRO DE PAPEL PI CAFÉ N° 103
FILTRO DE PAPEL PI CAFÉ N° 102
ADOÇANTE 100 ML
LEITE INTEGRAL CAIXA 1 LITRO.

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/
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Justificativa:

Itens solicitados:

Item Unid.

cx

Preço Total: 21.624,85

| Valor Previsto: jDescrição Recurso

Cataguases, 17 de Junho de 2025.

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrega: 
Objeto:

Observações:
Desdobramento:
Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

1
2
3
4

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES
Pça Sta Rita, 462 - Centro - Cataguases
CEP: 36770-020 CNPJ: 17.702.499/0001-81 Telefone: (32) 3422-1066
E-mail: patrimonio@cataguases.mg.gov.br Site: http://www.cataguases.mg.gov.br/

Qtd.

15,00 
500,00 
140,00 
25,00

Código

58060857-1
58040133-1
62538087-1
58058901-1

Dotações Utilizadas:
| Dotação

Preço Unit. 
Estimado

9,4100 
35,8200 
24,2300

7,2600

Preço Total 
Estimado

141,15 
17.910,00 
3.392,20

181,50

Sistema: Compras - Usuário: jane.simoes. Emissão: 23/06/2025, às 07:19:19. Protocolo: 89c60e5c-29cb-40cl7-ab6d-494884862daf

Solicitação de Compra N° 572/2025
JOSÉ DE ALENCAR P. FARAGE Data da Solicitação: 17/06/2025

02013013 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
Aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
A contratação de uma empresa especializada para a aquisição de gêneros alimentícios é 
essencial para garantir eficiência, transparência e qualidade no atendimento as demandas das 
Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Essa medida assegura o cumprimento das 
normas legais, como a Lei de Licitações, além de otimizar recursos públicos, evitar desperdícios 
e garantir que os produtos adquiridos atendam aos padrões sanitários e nutricionais necessários. 
Ao centralizar o processo em uma empresa qualificada, a administração municipal promove 
maior controle, agilidade na entrega e equidade na distribuição dos alimentos, beneficiando 
diretamente os serviços públicos e, consequentemente, a população.

Assinatura do Responsável

Especificação

UN MARGARINA VEGETAL POTE 500 GRS 
pct PÓ DE CAFÉ (500 GRAMAS).
UN AÇÚCAR CRISTAL 5KG

FILTRO DE PAPEL P/ CAFÉ N° 103

mailto:patrimonio@cataguases.mg.gov.br
http://www.cataguases.mg.gov.br/


FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

E~ maik secsaudecatagoases@gmaH.com

Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde (02008) e Fundo Municipal de Saúde (02009'i

.TO/DEMANDADO CON'FIS'

1. Objeto:
Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios para atender à diversos 
Setores da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Fiscal do Contrato e Demanda: Valber Araújo Xavier

[_________________________ _________ :—
Responsável pela Formalização da Demanda: Ludmila Fontoura Nogueira de Castro

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria Administrativa
Licitação

Horário de Entrega/Execução: Diversos Setores (07:00 às 16:00 horas).
Z Rua: José Gustavo Cohen, N° 70, Bairro - Vila Tereza, Cidade de Cataguases - Minas Gerais, CEP: 

36.772-014.

SECRETÁRJO

i Telefone: ( 32 ) 3429 - 2600

OSÜS
1 Wjí 
ba a

l-------- -- -- ----- —--------------------
2. Justificativa da necessidade da contratação:

A contratação se justifies para atender à demanda dos serviços ofertados por este setor, contribuindo 
de forma significativa corn a eficácia de seu funcionamento, celeridade da execução e organização.

mailto:secsaudecatagoases@gmaH.com


Memorando 0009/2025 ALMOX - DIRA

Cataguases, 14 de março de 2025.

Prezado Senhor,

Sem mais para este, agradeço a atenção.

R. Dr. José Gustavo Cohen, 70 - Vila Tereza ~ Cataguases - MG - (32) 3429-2600 - saude@cataguases.mg.gov.br

Para limo Sr. Lucas E. Almeida 
Diretoria Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde

Almoxarifado

Válber Araújo Xavier
Coordenador do Almoxarifado

Com as cordiais saudações, venho solicitar que seja 
providenciada abertura de processo licitatório para aquisição de materiais de Gênero 

Alimentícios, para atender a demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cataguases, 
conforme descrição e quantitativo em anexo.

* osus
’ Wí 
b

mailto:saude@cataguases.mg.gov.br


DESCRIÇÃOITEM UND ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Código

1 PCT 768 463556

2 AÇÚCAR (5KG) PCT 516 463989

3 UND 3.072 Leite integral UHT em embalagem longa vida (Tetra Pak) de 1 litro. 445995

4 UND 504 463699

PCT5 2.352 463587

R. Dr. José Gustavo Cohen, 70 - Vila Tereza - Cataguases - MG - (32) 3429-2600 - saude@ca

1. DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE

QTD

LEITE INTEGRAL
CAIXA (1 Litro)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES 
Secretaria Municipal de Saúde

Almoxarifado

Café torrado e moído, produto de qualidade superior; não contém 
glúten; embalagem com 500g, aluminizada; validade 06 (seis) 
meses após 0 empacotamento; rotulagem segundo os padrões da 
Resolução n° 259 de 20/09/2002 do MS. Referência de qualidade: 
Toko, 3 corações, Pilão ou “outro de qualidade superior ou 
equivalente”. À Vácuo.

Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de cana de açúcar, 
acondicionado em embalagem plástica transparente, contendo 5 
Kg de peso líquido, informações nutricionais na embalagem, 
contendo data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 
meses, com registro no Ministério Competente.

PÓ DE CAFÉ (500 
Gramas)

MARGARINA
VEGETAL (Pote 500 
Gramas)

ACHOCOLATADO EM 
PÓ (PCT / 400 
Gramas)

Margarina produzida exclusivamente de gordura vegetal, com 
adição de sal, em potes de polipropileno com lacre de papel 
aluminizado entre a tampa e 0 pote, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo contendo peso 
líquido 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e número do 
registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

ACHOCOLATADO em pó,instantâneo, solúvel, obtido pela mistura 
do cacau em pó solúvel, açúcar, maltodextrina, leite em pó e/ou 
soro, extra, constituído de pó fino e homogêneo, isento de soja ou 
farinha , sujidades e materiais estranhos, admitindo teor de 
umidade máxima de 3%. Acondicionado em pacote de polietileno, 
recipiente de polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Contendo 
aproximadamente 400g de peso líquido. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.

A
J*osus

ÀWi
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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante: Secretaria de Fazenda

E-mail: compras@cataguases.mg.gov.br

Telefone: 3429-2500

1. Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios

Dotação orçamentária: Centro de custo 04

Servidor responsável para esclarecimentos: Tiago Rodrigues de Souza

Responsável pela Formalização da Demanda: Tábatha Moreira Grôpo

Tiago Rodrigues de Souza

2. Justificativa da necessidade da contratação:
Faz-se necessária a aquisição dos gêneros alimentícios especificados em anexo objetivando atender as demandas 
das Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Esses itens são essenciais para o preparo da bebida, como 
o café, a ser servida nos diversos setores da Prefeitura, proporcionando estímulos e satisfação no ambiente de 
trabalho. Ademais, o estoque do produto adquirido na contratação anterior está chegando ao fim e faz-se 
necessária a reposição.

SECRETARIA DE 
FAZENDA

Tíago Rodrigues de SR*
SECRETÁRIO DE FAZEM D 

MATRÍCULA: 3153'

A
CATAGUASES

JMIiIImmISíWÍ

{32)3422-1066Ramais208, 21 Se244
s compras^catag uases< mg.gov.br

Ô Praca Santa Rita n® 462. Cantro - Cataauasm-MG

mailto:compras@cataguases.mg.gov.br
mg.gov.br


Qtd

463989Pct1202.

625668Und3.

6182744.
6182745.
445995Und6.
463699Und7.

463587Pct4008.

4-

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃOCATACUASES

P R EF 6 ITURA

Und
Pct

Código
463556

Item
1.

* «■ #

A

____________________________ Descrição_____________________________ 
Achocolatado em pó (pct / 400 gramas) - ACHOCOLATADO em 
pó,instantâneo, solúvel, obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar, 
maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra, constituído de pó fino e 
homogêneo, isento de soja ou farinha , sujidades e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3%. Acondicionado em pacote de 
polietileno, recipiente de polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 
400g de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.____________________________________ __________
Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar, acondicionado em embalagem plástica transparente, contendo 5 Kg 
de peso líquido, informações nutricionais na embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses, com registro no 
Ministério Competente._____________________________________________
Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes sucralose, acesulfame de 
potássio, benzoato de sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade de fornecimento: Frasco 
100,00 ML.___________________________________
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, ng 103, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades._______
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, nQ 102, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades. ____
Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT em embalagem longa vida 
(Tetra Pak) de 1 litro._______________________________________________
Margarina vegetal (pote 500 gramas) - Margarina produzida 
exclusivamente de gordura vegetal, com adição de sal, em potes de 
polipropileno com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, 
resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo contendo peso líquido 500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. 0 produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  
Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo 
único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto de torra média, com 
grau intensidade de no mínimo 4, pacote selado a alto vácuo ou embalagem 
"Stand up pouch”, com alto índice de pureza; Embalagem de 500 gramas 
contendo as seguintes informações : peso líquido, data de fabricação, ponto 
de torra e ou classificação de torra , prazo de validade e número de lote; 
Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no momento da entrega, 
ter sido fabricado em ate 90 (noventa) dias. Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de 
tolerância para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 
competentes._____________________________________________________



FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante: Gabinete do Prefeito

E-mail: gabinete@cataguases.mg.gov.br

Telefone: 3422-1066

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios

Dotação orçamentária: Centro de custo 01

Servidor responsável para esclarecimentos: Murilo Matias de Souza

Responsável pela Formalização da Demanda: Júnia Silveira Barbosa

í

^564

GABINETE DO
PREFEITO

Justificativa da necessidade da contratação:
Faz-se necessária a aquisição dos gêneros alimentícios especificados em anexo objetivando atender as demandas 
das Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Esses itens são essenciais para o preparo da bebida, como 
o café, a ser servida nos diversos setores da Prefeitura, proporcionando estímulos e satisfação no ambiente de 
trabalho. Ademais, o estoque do produto adquirido na contratação anterior está chegando ao fim e faz-se 
necessária a reposição.

CATAGUASES
PR É F e IT URA

(32) 3422-1066 Ramais 208, 215 e 244
® compras@cataguases.mg.gov.br

Praea Santa Rita n® 462. Cantro -

Murilb Matíàs de Souza

4^
4/

mailto:gabinete@cataguases.mg.gov.br
mailto:compras@cataguases.mg.gov.br


Qtd

2. 463989Pct120

Und 6256683.

6182744.

6182745.

445995Und6.

Und 4636997.

463587400 Pct8.

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Und
Pct

Item
1.

Código
463556

A CATAGUASES
PREFEITURA

____________________________ Descrição_____________________________ 
Achocolatado em pó (pct / 400 gramas) - ACHOCOLATADO em 
pó,instantâneo, solúvel, obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar, 
maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra, constituído de pó fino e 
homogêneo, isento de soja ou farinha , sujidades e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3%. Acondicionado em pacote de 
polietileno, recipiente de polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 
400g de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante._______________________________________________
Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar, acondicionado em embalagem plástica transparente, contendo 5 Kg 
de peso líquido, informações nutricionais na embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses, com registro no 
Ministério Competente.______________________________________________
Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes sucralose, acesulfame de 
potássio, benzoato de sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade de fornecimento: Frasco 
100,00 ML________________________________________________________
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, nQ 103, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades._______
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, nQ 102, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades._______
Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT em embalagem longa vida 
(Tetra Pak) de 1 litro._______________________________________________
Margarina vegetal (pote 500 gramas) - Margarina produzida 
exclusivamente de gordura vegetal, com adição de sal, em potes de 
polipropileno com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, 
resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo contendo peso líquido 500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.___________
Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo 
único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto de torra média, com 
grau intensidade de no mínimo 4, pacote selado a alto vácuo ou embalagem 
"Stand up pouch", com alto índice de pureza; Embalagem de 500 gramas 
contendo as seguintes informações : peso líquido, data de fabricação, ponto 
de torra e ou classificação de torra , prazo de validade e número de lote; 
Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no momento da entrega, 
ter sido fabricado em ate 90 (noventa) dias. Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de 
tolerância para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 
competentes.



FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante: Secretaria de Administração

E-mail: administracao@cataguases.mg.gov.br

Telefone: 3422-1066

1. Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de gêneros alimentícios

Dotação orçamentária: Centro de custo 02

Servidor responsável para esclarecimentos: Daniel Renault de Castro

Responsável pela Formalização da Demanda: Geissiane Aparecida Taveira de Lima

Daniel Renault de Castro

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

2. Justificativa da necessidade da contratação:
Faz-se necessária a aquisição dos gêneros alimentícios especificados em anexo objetivando atender as demandas 
das Secretarias e setores da Prefeitura de Cataguases. Esses itens são essenciais para o preparo da bebida, como 
o café, a ser servida nos diversos setores da Prefeitura, proporcionando estímulos e satisfação no ambiente de 
trabalho. Ademais, o estoque do produto adquirido na contratação anterior está chegando ao fim e faz-se 
necessária a reposição.
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_____________________________Descrição____________________________  
Achocolatado em pó (pct / 400 gramas) - ACHOCOLATADO em 
pó,instantâneo, solúvel, obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar, 
maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra, constituído de pó fino e 
homogêneo, isento de soja ou farinha , sujidades e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3%. Acondicionado em pacote de 
polietileno, recipiente de polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 
400g de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. 0 produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante._______________________________________________
Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar, acondicionado em embalagem plástica transparente, contendo 5 Kg 
de peso líquido, informações nutricionais na embalagem, contendo data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses, com registro no 
Ministério Competente._____________________________________________
Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes sucralose, acesulfame de 
potássio, benzoato de sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade de fornecimento: Frasco 
100,00 ML._____________________________________________________ __
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, nQ 103, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades._______
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, ns 102, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades._______
Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT em embalagem longa vida 
(Tetra Pak) de 1 litro.________________________________ ___ ___________
Margarina vegetal (pote 500 gramas) - Margarina produzida 
exclusivamente de gordura vegetal, com adição de sal, em potes de 
polipropileno com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, 
resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo contendo peso líquido 500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.__________
Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo 
único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto de torra média, com 
grau intensidade de no mínimo 4, pacote selado a alto vácuo ou embalagem 
“Stand up pouch", com alto índice de pureza; Embalagem de 500 gramas 
contendo as seguintes informações : peso líquido, data de fabricação, ponto 
de torra e ou classificação de torra , prazo de validade e número de lote; 
Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no momento da entrega, 
ter sido fabricado em ate 90 (noventa) dias. Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de 
tolerância para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 
competentes. _
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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E-mail: educacao@cataguases.mg.gov.br

Telefone: (32) 3422-2097

Dotação orçamentária: Centro de Custo: 10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Horário de Entrega/Execução: 8 h às 16 h em dias úteis.

Servidor responsável para esclarecimentos: Ricardo Luiz Alves de Almeida

Responsável pela Formalização da Demanda: Ricardo Luiz Alves de Almeida

QUANTIDADES: em anexo

....

2. Justificativa da necessidade da contratação: A contratação justifica-se para atender à demanda em reuniões, 
cursos e atendimento ao público em geral em visita ou serviço na Secretaria de Educação.

1. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (pó de café e açúcar) para o preparo de café para atender a demanda 
da Secretaria de Educação
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Item Descrição Qtd Und Código

02 30 Pct 463989

08 150 Pct 463587Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e 
moido, do tipo único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: 
ponto de torra média, com grau intensidade de no mínimo 4, 
pacote selado a alto vácuo ou embalagem “Stand up pouch”, 
com alto índice de pureza; Embalagem de 500 gramas contendo 
as seguintes informações : peso líquido, data de fabricação, 
ponto de torra e ou classificação de torra , prazo de validade e 
número de lote; Validade: não inferior a 12 (doze) meses, de­
vendo, no momento da entrega, ter sido fabricado em ate 90 
(noventa) dias. Além de atender a legislação referente à rotula­
gem, o produto deverá seguir as normas vigentes referentes aos 
padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tole­
rância para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos 
órgãos competentes.

Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de 
cana de açúcar, acondicionado em embalagem plástica transpa­
rente, contendo 5 Kg de peso líquido, informações nutricionais 
na embalagem, contendo data de fabricação e prazo de valida­
de de no mínimo 06 meses, com registro no Ministério Compe­
tente.

SECRETARIA DE
| EDUCAÇÃO

________bLWvVAjÂ ______
Ricardo Luiz Alves de Almeida

Responsável pela Demanda/Esclarecimentos

A

Marilda Matias de Souza Silva 
Secretária de Educação
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CATAGUASES

S E O E S C

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Carla da Rocha Patrício

OBJETO

CENTRO DE CUSTO: 07 - FUNDO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

QUANTIDADES

CódigoUndQtdDescriçãoItem
625668Und20-3
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Faz- se necessário o fornecimento de gêneros alimentícios para atender a Secretaria de Desenvolvimento 
Social de Cataguases.

UNIDADE REQUISITANTE
SIGLA DA UNIDADE_______
RESPONSÁVEL PELA
DEMANDA_______________
SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PARA ESCLARECIMENTOS: 
MATRÍCULA_____________
E-MAIL
TELEFONE

315281_________________________________________________
compras.sasc@yahoo.com.br; secdessocial@cataguases.mg.gov.br 
( 32 ) 3429-2566

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
Secretaria de Desenvolvimento Social de Cataguases____________
SEDESC
Carla da Rocha Patrício

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para garantir o pleno funcionamento da Secretaria de 
Desenvolvimento Social. Ela é indispensável tanto para a manutenção dos abrigos institucionais, 
assegurando a alimentação e o bem-estar dos acolhidos, quanto para a oferta de lanches aos usuários dos 
serviços socioassistenciais. Além disso, a provisão de alimentos é fundamental para o serviço de copa dos 
setores da Secretaria, contribuindo para o bem-estar e a produtividade dos colaboradores no dia a dia.

Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes sucralose, acesulfame de 
potássio, benzoato de sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade de fornecimento: 
Frasco 100,00 ML.

mailto:compras.sasc@yahoo.com.br
mailto:secdessocial@cataguases.mg.gov.br
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6 4.500 Und 445995

8 1.000 Pct 463587

Autoridade da Área Requisitante
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Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT em embalagem longa 
vida (Tetra Pak) de 1 litro.

Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e moído, do 
tipo único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto de torra 
média, com grau intensidade de no mínimo 4, pacote selado a alto vácuo 
ou embalagem “Stand uppouch”, com alto índice de pureza; Embalagem 
de 500 gramas contendo as seguintes informações : peso líquido, data 
de fabricação, ponto de torra e ou classificação de torra , prazo de 
validade e número de lote; Validade: não inferior a 12 (doze) meses, 
devendo, no momento da entrega, ter sido fabricado em ate 90 (noventa) 
dias. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto 
deverá seguir as normas vigentes referentes aos padrões 
microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias 
estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos competentes.

GariceOívaralateitafu
SECRETÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAl 
MATRÍCULA: 315263

Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, n° 103, 
dupla prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 
unidades.

Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, n° 102, 
dupla prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 
unidades.



FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

E-mail: servicosurbanos@cataguases.mg.gov.br

Telefone: ( 32 ) 3429-2594

1. Objeto:

Dotação orçamentária: 13- Secretaria de Serviços Urbanos

1.1.1. Horário de Entrega/Execução: 07 h 30 min às 16 h 00 min.

Servidor responsável para esclarecimentos: Alessandro Cardoso Vieira

Responsável pela Formalização da Demanda: Alessandro Cardoso Vieira

2. 140 Pct 463989

Página 1 de 2

2. Justificativa da necessidade da contratação
A aquisição de gêneros alimentícios visa assegurar o pleno funcionamento das atividades da Secretaria 

de Serviços Urbanos, oferecendo suporte adequado aos profissionais que atuam diretamente na linha de frente 
da manutenção da cidade.

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as demandas de 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases.

Prefeitura de
Cataguases

Und
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___________________________ Descrição________________________ 
Achocolatado em pó (pct / 400 gramas) - ACHOCOLATADO em 
pó,instantâneo, solúvel, obtido pela mistura do cacau em pó solúvel, açúcar, 
maltodextrina, leite em pó e/ou soro, extra, constituído de pó fino e 
homogêneo, isento de soja ou farinha , sujidades e materiais estranhos, 
admitindo teor de umidade máxima de 3%. Acondicionado em pacote de 
polietileno, recipiente de polietileno ou de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Contendo aproximadamente 
400g de peso líquido. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. 0 produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante.______________________________________________
Açúcar (5kg) - Açúcar tipo cristal, na cor branca, sacarose de cana de 
açúcar, acondicionado em embalagem plástica transparente, contendo 5 Kg 
de peso líquido, informações nutricionais na embalagem, contendo data de

mailto:servicosurbanos@cataguases.mg.gov.br
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8. 500 Pct 463587

Secretaria de Serviços Urbanos

Página 2 de 2

Alessandro Cardoso Weira 
COORDENADOfcfiXECUTIVO 

MATRÍCULÃ/£O5.567

A Prefeitura de 
Cataguases 

fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses, com registro no 
Ministério Competente.________________________________________ ___
Adoçante - aspecto físico líquido, ingredientes sucralose, acesulfame de 
potássio, benzoato de sódio, tipo dietético, características adicionais 
acidulante ácido cítrico, citrato de sódio Unidade de fornecimento: Frasco 
100,00 ML._____________________________________________________
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, n2 103, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades.______
Filtro de papel - 100% celulose, descartável, para coar café, n2 102, dupla 
prensagem, embalagem original do fabricante contendo 30 unidades.______
Leite integral caixa (1 litro) - Leite integral UHT em embalagem longa vida 
(Tetra Pak) de 1 litro._____________________________
Margarina vegetal (pote 500 gramas) - Margarina produzida 
exclusivamente de gordura vegetal, com adição de sal, em potes de 
polipropileno com lacre de papel aluminizado entre a tampa e o pote, 
resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo contendo peso líquido 500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.__________
Pó de café (500 gramas) - café em pó homogêneo, torrado e moído, do tipo 
único, tradicional ou tipo extra forte, torrefação: ponto de torra média, com 
grau intensidade de no mínimo 4, pacote selado a alto vácuo ou embalagem 
“Stand up pouch”, com alto índice de pureza; Embalagem de 500 gramas 
contendo as seguintes informações : peso líquido, data de fabricação, ponto 
de torra e ou classificação de torra , prazo de validade e número de lote; 
Validade: não inferior a 12 (doze) meses, devendo, no momento da entrega, 
ter sido fabricado em ate 90 (noventa) dias. Além de atender a legislação 
referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes 
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de 
tolerância para matérias estranhas, entre outras emitidas pelos órgãos 
competentes.


